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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO  

Nº 001/2025 

 
INEXIGIBILIDADE  

Nº 001/2025 

 
CREDENCIAMENTO  

Nº 001/2025 

VALOR TOTAL 

R$350.000,00 

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS:  
31/01/2025 às 11h00min 

LOCAL: Rua Norberto Berno, nº 85, Centro, Laranjal/MG – Sala de Licitação 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
encontra-se aberto o CREDENCIAMENTO, a partir de 14 de JANEIRO DE 2025 ATÉ O DIA 31 DE 
JANEIRO DE 2025, no Setor de Licitações situado à Rua Norberto Berno, nº 85, Centro, Laranjal/MG, 
prédio da Prefeitura Municipal, para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica especializada para 
análises clínicas laboratoriais com base na tabela de preços do SUS, para atender os pacientes da 
Rede Municipal de Saúde do Município de Laranjal, em conformidade com o art. 74, IV, 79, I da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, perante a Comissão de Contratação, nomeada pela 
Portaria n° 008/2025, conforme normas previstas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
 
1. OBJETO 
1.1. Os serviços inerentes a esse credenciamento é o serviços por pessoa jurídica especializada 
na realização de exames com base no GRUPO 2- procedimentos com finalidade diagnóstica: sub 
grupo 02- exames de patologia clínica, discriminados na TABELA DE PROCEDIMENTOS, 
medicamentos, órteses e próteses e materiais especiais (OPM), disponíveis no SIGTAP – SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO DE TABIELA DE PROCEDIMENTOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- “SUS”- 
TABELA SUS VIGENTE, por um período de 12 (doze) meses, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Laranjal/MG, com inexigibilidade de licitação, nos termos da Lei 
14.133/2021, nos termos do anexo II desse edital. 
1.2. Todos os serviços serão pagos de acordo com os valores constantes da tabela do item 1.1. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES E VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
2.1. Os interessados deverão acessar o site https://laranjal.digital/transparencia/licitacoes/, 
baixar de forma gratuita o edital e seus anexos, preencher todos os campos solicitados e encaminhá-
los à Secretaria Municipal de Administração. 
2.2. As inscrições ocorrerão na sede do setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, 
situado à Rua Norberto Berno, nº 85, Centro, Laranjal/MG, no horário de 8h00min às 11h00min, de 
segunda a sexta-feira, exceto pontos facultativos municipais e feriados, do dia 14/01/2025 a 
31/01/2025. 
2.3. A validade do credenciamento para este Edital será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
publicação, podendo ser prorrogada por igual período conforme interesse e necessidade do 
Município. 
2.4. A inscrição implica na aceitação plena desde Edital. 
 

https://laranjal.digital/transparencia/licitacoes/
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3. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 
3.1. Os interessados no credenciamento de que trata este edital deverão apresentar à Comissão 
de Licitação de Laranjal, requerimento próprio, acompanhado dos seguintes documentos: 
 
3.1.1. PESSOA JURÍDICA: 
a) contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e 
Documentos, em que conste, dentre os seus objetos, a prestação dos serviços indicados no item 
1.1; 
b) comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do credenciado; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do credenciado; 
e) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
f) certidão negativa de débito com o INSS; 
g) certidão negativa de débito com o FGTS; 
h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
i) declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358/2002, que atende ao 
disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República; 
j) alvará de localização fornecido pelo Município do estabelecimento; 
k) requerimento de credenciamento, Anexo II desse edital. 
l) Alvará Sanitário Municipal ou Estadual. 
m) Certidão Negativa  relativa ao CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas ou Suspensas. 
n) Certidão Negativa relativa ao CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa. 
 
3.2.  Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, atestado por servidor da Administração 
Municipal, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1.  Estarão credenciados todos os licitantes que cumprirem as condições de habilitação 
estipuladas na cláusula terceira deste Edital. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1.  As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços, objeto deste credenciamento, deverão 
entregar os documentos indicados no item 3 desse edital na administração Municipal de 
Laranjal/MG, no Setor de Licitação, situada na Rua Norberto Berno, nº 85, Bairro Centro, nesta 
cidade, no horário das 08h00min às 11h00min. 
5.2.  O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições 
previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência. 
 
6. HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
6.1.  Serão descredenciados os prestadores de serviços que: 
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6.1.1. Descumprirem quaisquer das cláusulas estipuladas no Termo de Credenciamento a ser 
celebrado. 
6.1.2. Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento. 
 
7. DOS IMPEDIMENTOS 
7.1.  É vedada a inscrição: 
7.1.1. De servidores da Administração Direta e Indireta, terceirizados, ocupantes de cargos 
comissionados ou estagiários do Município de Laranjal; visto que Servidores públicos não poderão 
licitar ou contratar com a Administração. 
7.1.2. De Pessoas físicas e jurídicas que estejam em situação irregular perante os órgãos 
competentes. 
7.1.3. Aqueles que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 
Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
7.1.4. De empresas em consórcio. 
 
8. DO RECURSO 
8.1.  Contra o deferimento ou indeferimento do credenciamento, caberá recurso dirigido, por 
intermédio da comissão julgadora do credenciamento, após juízo de reconsideração, ao Secretário 
Municipal de Administração Pública. 
8.2.  O recurso, sob pena de inadmissibilidade, deverá ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da decisão recorrida. 
8.3.  Para efeitos de contagem do prazo previsto no item anterior, excluir-se-á o dia do começo e 
incluir-se-á o do vencimento. 
8.4.  Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em 
dia que não houver expediente na repartição competente ou se este se encerrar mais cedo do que 
de costume. 
 
9. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1.  Os credenciados receberão pela prestação dos serviços os valores descritos no Anexo II deste 
edital. 
9.2.  Os credenciados atenderão o Município em sistema de rodízio, mediante prévia solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Cláusula 05 deste Edital. 
9.3.  A administração pública receberá o rodízio em ordem cronológica de credenciamento. 
 
10. DA RESCISÃO 
10.1. O TERMO DE CREDENCIAMENTO poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 
a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta legislação. 
 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 
específicas do orçamento de 2025 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente: 
3.3.90.39.00.2.14.01.10.301.0013.2.0056 – Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
 
12. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 
12.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas nos 
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artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 à contratada, bem como observará os termos 
da IN 8 de 22/03/2018 e suas alterações. 
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-
se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
https://laranjal.digital/transparencia/licitacoes/, bem como as publicações no Diário Oficial dos 
Municípios no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar, quando for o 
caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
13.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail: 
licitacao@laranjal.mg.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das 
propostas. 
13.3. As respostas às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail. 
 
14. RELAÇÃO DE ANEXOS 
Anexo I  Minuta de Contrato.  
Anexo II  Requerimento de Credenciamento. 
Anexo III  Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
Anexo IV – Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal por parte do proponente 
para licitar ou contratar com a Administração 
Anexo V  Declaração de Atendimento às Exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com 
Deficiência e para Reabilitado da Previdência Social. 
Anexo VI  Termo de Referência.  
 
 
 
Laranjal, 13 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

ARACI SILVA DE MELLO PAULA 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

 
 
 
 
 
 

  LEONARDO SOARES RAMOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

https://laranjal.digital/transparencia/licitacoes/,
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar
mailto:licitacao@laranjal.mg.gov.br,
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO No _____/2025. 

 

Termo de credenciamento para a prestação de 

serviços de procedimentos com finalidade 

diagnóstica, com emissão de laudos e/ou 

resultados, para a Secretaria Municipal da Saúde. 

 

 O MUNICÍPIO DE LARANJAL/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Norberto Berno, 85, Centro na cidade de Laranjal, no Estado de Minas Gerais, 

inscrito no CNPJ sob nº. 17.947.615/0001-22, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 

FERNANDO GONÇALVES DOS SANTOS, nos termos do artigo 74, da Lei Federal n.º. 14.133/21, 

doravante denominado CREDENCIANTE, e [...] (qualificar), inscrito no CNPJ (ou CPF/MF) sob o no 

[...], doravante denominado CREDENCIADO, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, 

em conformidade com a Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021, Processo Licitatório 001/2025 – 

Inexigibilidade 001/2025 – Credenciamento 001/2025 e suas alterações, e mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços de procedimentos com 

finalidade diagnóstica, com emissão de laudos e/ou resultados, para a Secretaria Municipal da 

Saúde, a serem realizados ao indivíduo usuário do Sistema Único de Saúde – SUS, que deles 

necessitem, nos termos do projeto básico (anexo I), constantes do Credenciamento nº 001/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 

 O prazo de vigência do credenciamento será de 12 meses, a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do CREDENCIADO, por igual 

período.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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 Aos serviços contratados pelo presente termo serão pagos, de acordo com o número 

de atendimentos efetuados, o valor constante da tabela SIG TAB – SIA.SUS, para cada 

procedimento com finalidade diagnóstica, bem como cópia da descrição de cada um dos 

procedimentos, estipulado no Edital de Credenciamento Nº 001/2025, e, para o pagamento, o  

 

CREDENCIADO deverá apresentar a nota fiscal de serviço, acompanhada das “ordens de serviço” 

vistadas pela fiscalização do CREDENCIANTE, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, para se efetivar o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 I – O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços; 

 II – O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste termo, as condições de 

habilitação exigidas para a sua celebração; 

 III – é de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal para 

a execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais 

e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comerciais; 

 IV – É vedado: 

a) o credenciamento de profissionais que sejam servidores do Município credenciante, 

bem como de pessoas jurídicas com as quais esses mantenham qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista; 

b) a cobrança diretamente do beneficiário de quaisquer valores decorrentes do 

credenciamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 

O CREDENCIANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse termo, que ficará a 

cargo da Secretaria Municipal da Saúde, que designará servidor para tanto, não excluindo ou 

restringindo a responsabilidade do CREDENCIADO na prestação do serviço objeto desse termo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

A rescisão deste Termo se dará numa das seguintes hipóteses: 

a) pela ocorrência de seu termo final; 
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b) por solicitação do CREDENCIADO com antecedência de 30 (trinta) dias; 

c) por acordo entre as partes; 

d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de 

descumprimento de condição estabelecida no edital ou neste próprio termo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Muriaé para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, 

quando não solvidas administrativamente. 

  

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 3 (três) vias de igual teor e forma.

  

 

Município de Laranjal/MG, ____ de _______________ de 2025.          

 

 

_____________________________ 
Contratante 

Fernando Gonçalves dos Santos 
Prefeito Municipal de Laranjal/MG 

 
 

_____________________________ 
Contratado 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

__________________________________                 _______________________________ 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

 

ANEXO II 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

Proponente  

Endereço  CEP  

CNPJ  Município  UF  

 

OBJETO: Credenciamento da empresa supra no Credenciamento nº 001/2025, dos serviços de 

procedimentos com finalidade diagnóstica, com emissão de laudos e/ou resultados, para a 

Secretaria Municipal da Saúde, a serem realizados ao indivíduo usuário do Sistema Único de Saúde 

– SUS, que deles necessitem, nos termos do projeto básico (anexo I), objeto do credenciamento, 

são os constantes na tabela abaixo:  

 

DATA DA PROPOSTA: a partir de   /   /2025, às: __ horas. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (doze) meses. 

(Município), (Estado), _____ de __________________ de 2025. 

 

 

          ______________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
 
.................................................., inscrito no CNPJ nº ........., por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr (a) ......................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. e do CPF 
nº............, DECLARA, para fins do disposto no Art. 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não 
mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 
(dezesseis) anos. 
 
Ressalva: 
a) emprega menor na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) cumpri a cota de aprendiz na forma do artigo 429 e seguintes CLT. 
 
 
 
 
 
 
 

 ,_______ de __________ de 2025 
 
 
 
 

Representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: se a licitante empregar menor, na qualidade de aprendiz a partir de 14 anos, deverá 
constar na declaração. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL POR PARTE 
DO PROPONENTE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ------------------------------------- , neste ato 
representada por.........................., portador da C.I. nº .................., inscrito no CPF sob o nº 
......................................., declara, para os devidos fins, que não está impedida de participar de licitação 
ou de contratar com a Administração Pública. 
 
 
 
 
 
 

 ,_______ de __________ de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 

Representante legal 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, Nº CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
A empresa ................................................................................................................... , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ........................................................................................................ , DECLARA, para 
os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
Local, ........ de .............................................................. de 2025. 
 
 
 

............................................................. 
Representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 


